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São Paulo, 20 de março de 2020. 

 

COVID - EXAMES OCUPACIONAIS ON LINE 

OFÍCIO CFM Nº 1756/2020 - TELEMEDICINA 

 

Em virtude da pandemida do coronavirus, o Conselho Federal de Medicina enviou ao 

Ministro de Estado da Saúde o OFÍCIO CFM Nº 1756/2020 – COJUR, que estabelece 

quais procedimentos poderão ser realizados através da “Telemedicina”. 

 

O Ofício é uma extensão da RESOLUÇÃO CFM nº 1.643/2002, que define e disciplina 

algumas possibilidades de atendimento através dessa modalidade. 

 

A extensão da aplicação da “Telemedicina” foi necessária, pelo entendimento do CFM, 

devido ao risco real de sequelas e mortes na população, em decorrência da 

propagação descontrolada da COVID-19. 

 

Assim sendo, o Conselho Federal de Medicina autorizou que os médicos (inclusive do 

trabalho, portanto), utilizem de meios de atendimento à distância (exemplo: skype, 

gtalk, meeting, etc.), para os estritos e seguintes termos: 

 

• Teleorientação: através dessa forma, os médicos poderão, à distância, 

orientar e encaminhar para isolamento e orientar aqueles pacientes que já se 

encontrem em isolamento (lembrando das explicações que demos sobre o 

anexo I da Portaria 356/2020 em parecer anterior). 

 

• Telemonitoramento: procedimento para orientação e supervisão feita pelo 

médico, onde poderá monitorar parâmetros de saúde e/ou doença; 

 
• Teleinterconsulta: médicos poderão trocar informações e opiniões para 

auxílio no diagnóstico e nos métodos terapêuticos. 
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Conforme visto acima, o Ofício do CFM entendeu pela possibilidade de Telemedicina 

para casos suspeitos de Covid-19. 

 

Embora se trate de um Ofício relevantes aos preceitos éticos da classe médica, essas 

alterações tem relevância no âmbito das relações trabalhistas, uma vez que os laudos 

emitidos por médicos através desse tipo de atendimento têm total validade e devem 

ser aceitos pelas empregadoras. 

 

Assim, até podemos utilizar essas ferramentas quando estivermos diante de casos 

nos quais há suspeitos de contaminação pelo COVID, seja os que já encontrem-se 

em isolamento, seja aqueles que, possivelmente poderão ser encaminhados para 

isolamento. 

 

A partir daí, as empregadoras deverão seguir as diretrizes da Portaria nº 356/2020 e 

da LEI 13.979/20 (há parecer na plataforma), pois confirmadas as evidências 

científicas, especialmente graças a Teleorientação possibilitar o encaminhamento 

para isolamento. 

 

O ofício não dispensa a apresentação de atestado médico e “Termo de Consentimento” 

com a concordância do empregado, regra prevista no Artigo 3º da Portaria 356 / 

2020. 

 

Para maiores dúvidas estaremos à disposição. 

 

Segue abaixo a integra para conhecimento. 

 

Informamos que o presente Parecer foi realizado segundo nossa interpretação a 

respeito do tema, bem como aplicável exclusivamente na presente data, de modo que 

a empresa poderá se deparar com interpretações/entendimentos divergentes, ou 

ainda mudança de posicionamento em datas futuras em virtude de oscilação de 
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posicionamentos Jurisprudenciais ou Normas Legais, e ainda, disposições que 

alterem seu conteúdo por força de Norma Coletiva de Trabalho (Lei nº 13.467/2017). 

 

Ao que nos cumpria, firmamo-nos. 

Sem mais, 

Atenciosamente, 

 

FIGUEIREDO FILHO 

SOCIEDADE I. DE ADVOCACIA 

www.figueiredofilho.com.br 
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